
MENSAGEM Nº. 013/2010 

 Campo Novo do Parecis, 18 de fevereiro de 2010.





Senhor Presidente,





Temos a grata satisfação de com esta encaminhar o Projeto de Lei nº. 013/2010, que altera o anexo I e anexo II da Lei Municipal nº. 1.140/2006, alterada pela Lei nº. 1.298/2009, que institui a carreira dos profissionais do Sistema Único de Saúde e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





O atendimento à saúde publica em nosso município busca os caminhos para garantir um atendimento de qualidade, sustentável e acessível para toda a população.





Sobre este contexto e visando a adequação as normas nacionais ao atual momento do desenvolvimento da atenção básica no Brasil, quanto a saúde bucal, disposto na Portaria nº. 648, de 28 de março de 2006.





Para tanto, propomos a criação de 04 (quatro) vagas de Auxiliar de Consultório Dentário (ACD) com o objetivo especifico deste profissional auxiliar o cirurgião dentista do PSF, participando do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.
A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

Ainda, salientamos que a criação destas vagas vem de encontro com a frustração do Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2009, em virtude dos candidatos inscritos para o cargo de Técnico de Higiene Dental - THD não terem comparecido e tão pouco alcançado êxito nas provas, como também não residirem neste município. Desta forma, fica inviável fazermos contratação deste profissional.  

Em contrapartida, possuímos uma grande demanda em nosso município de profissionais que operam como Auxiliares de Consultório Dentário. Entretanto, para dispormos destes solicitamos aos Nobres Edis a análise do referido Projeto de Lei.

Para esta despesa com pessoal efetuamos reduções de outras despesas continuadas, buscando o equilíbrio orçamentário e financeiro, que não acarretarão prejuízos a saúde do município, conforme apresentamos na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro, em apenso, bem como informamos que parte desta despesa será coberta através da entrada de recursos do Programa Saúde da Família –PSF, receitas estas provenientes do Governo Estadual, bem como do repasse Fundo a Fundo do Governo Federal.




Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.






Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito
PROJETO DE LEI Nº. 013/2010   
              18 de fevereiro de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA O ANEXO I E ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.140/2006, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº. 1.298/2009, QUE INSTITUI A CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:


L E I


Art. 1º. Fica alterado o Anexo I – que contém o quantitativo dos cargos existentes da constituição do quadro de pessoal dos profissionais da saúde e Anexo II – que trata do perfil profissional e ocupacional dos profissionais da saúde, parte integrante da Lei nº. 1.140/2006, alterada pela  Lei nº. 1.298/2009, que institui a carreira dos profissionais do Sistema Único de Saúde de Campo Novo do Parecis, os quais passam a vigorar da seguinte forma: 

ANEXOS

ANEXO I
QUANTIDADE DE CARGOS

	CARGO
	QUANTIDADE

	Agente da Saúde 
	86

	Agente Operacional da Saúde
	03

	Assistente da Saúde 
	13

	Especialista da Saúde
	36

	Médico
	07

	Técnico da Saúde
	23

	Agente de Fiscalização Sanitária
	09

	Total
	177


ANEXO II

	CARGO
	ESPECIALIDADE
	QTE EXISTENTE
	QTE CRIADOS
	QTE TOTAL

	Agente da Saúde
	Agente Comunitário de Saúde

Agente Ambiental de Saúde
	66

20
	00

00


	66

20

	Agente Operacional

da Saúde
	Motorista de Ambulância
	03
	00
	03

	Assistente da Saúde
	Auxiliar Enfermagem
	13
	00
	13

	Especialista da Saúde
	Bioquímico

Cirurgião Dentista

Enfermeiro

Farmacêutico

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutricionista

Psicólogo
	02

11

10

02

03

02

03

03
	00

00

00

00

00

00

00

00
	02

11

10

02

03

02

03

03

	Médico
	Médico

Medico Veterinário
	06

01
	00

00


	06

01

	Técnico da Saúde
	Técnico em Enfermagem

Técnico em Radiologia

Técnico em Higiene Dental

Auxiliar Consultório Dentário
	11

01

07

00
	00

00

00
04
	11

01

07

04

	Agente de Fiscalização Sanitária
	Agente Sanitário
	09
	00
	09


 Art. 2º. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

002.10.301.0004.2.044.3.1.90.11.00.00-Venc.e Vant.Fixas–Pessoal Civil.........R$31.895,04
002.10.301.0004.2.044.3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais........................R$ 7.016,90
TOTAL................................................................................................................R$ 38.911,94
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  



Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Anexo I e Anexo II das Leis Municipais nº. 1.140/2006, 1.152/2006 e Lei Municipal nº. 1.298/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI
Secretário Municipal de Administração

	PREFEITURAMUNICIPAL DECAMPO NOVODO PARECIS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
(art. 16 da Lei nº 101/2000)

	EVENTO
	DESCRIÇÃO DO EVENTO

AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL DECORRENTES DA AMPLIAÇÃO DAS VAGAS DO LOTACIONOGRAMA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALÁRIOS DA SAÚDE. 

	
	Criação
	

	X
	Expansão
	

	
	Aperfeiçoamento
	

	VIGÊNCIA
	INÍCIO
MARÇO 2010
	FIM
INDETERMINADO

	ESTIMATIVA DAS DESPESAS

	NATUREZA
	2010
	2011
	2012

	VENCTOS E VANTAGENS
	R$ 31.895,04
	R$ 42.795,84
	R$ 42.795,84

	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	     R$  7.016,90
	R$ 9.415,08
	R$ 9.415,08

	TOTAL
	 R$ 38.911,94
	R$ 52.210,92
	R$ 52.210,92

	IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NO EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA E NOS DOIS SEGUINTES

	ANOS
	OUTRAS DESPESAS CORRENTES
	REDUÇAO DA DESPESA
	VALOR

	2010
	Serv.Pessoa Física

Passagens e Desp. Com Locomoção

Material de Distribuição Gratuita


	10.122.0004.2.041.3.3.90.36

10.122.0004.2.041.3.3.90.33

10.301.0004.2.044.3.3.90.32
10.304.0005.2.045.3.3.90.32

10.128.0004.2.073.3.3.90.32
	R$   5.000,00

R$   5.000,00

R$   4.000,00

R$ 10.000,00
R$   4.911,94



	
	TOTAL
	
	R$ 28.911,94

	2011
	Serviços P. Jurídica
	10.122.004.2.041.3.3.90.39
	R$ 40.210,92

	2012
	Serviços P. Jurídica
	10.122.004.2.041.3.3.90.39
	R$ 40.210,92

	Declaramos que o impacto orçamentário-financeiro será coberto através da entrada de recursos do Programa Saúde da Família – PSF, receitas provenientes do Governo Estadual bem como do repasse Fundo a Fundo do Governo Federal, totalizando um montante previsto no atual exercício de R$ 10.000,00, e para o exercício subseqüente um valor estimado em 12.000,00, e o restante através da Redução Permanente da Despesa, conforme acima demonstrado.
Data: 18/02/2010
WILSON TERUO KOBAYASHI
Secretário Municipal de Administração
	
	Margem da expansão da receita

	DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar nº. 101/2000, declaramos que as despesas decorrentes do evento correrão por conta das dotações orçamentárias específicas suficientes às necessidades de empenho para o exercício 2010, bem como para os dois exercícios seguintes, havendo adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com o Plano Plurianual, com a ação governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Data: 18/02/2010

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



